
ABAMECTINA TRADECORP TÉCNICO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICO COM
FINALIDADE FITOSSANIT ÁRIA

A Coordenação de Geral de Agrotóxicos e Afins, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, de acordo com o Art. 5° Inciso II, do Decreto n" 4.074, de 4 de janeiro
de 2002, que regulamenta a Lei n" 7.802, de 11 de julho de 1989, certifica que se encontra
registrado o produto com as seguintes especificações:

l.Produto

Marca Comercial: ABAMECTINA TRADECORP TÉCNICO

N° do Registro: 13215

Forma de apresentação: Sólido

Classificação toxicológica: I- EXTREMAMENTE TÓXICO

Classificação do potencial de periculosidade ambiental: III - PRODUTO PERIGOSO
AO MEIO AMBIENTE,

Uso autorizado/forma de aplicação: PRODUTO TÉCNICO EQUIVALENTE (Uso
exclusivamente industrial)

Composição:
Ingrediente Ativo ABAMECTINA
Outros Ingredientes

960 g/kg (mínimo) (96 % mim)
40 g/kg (máximo) ( 4 % mim)

Processo n° 21000.006299/2012-,28

2. Ingrediente Ativo

Nome comum: ABAMECTINA

Concentração: 960 g/kg (mínimo) 96 % mim)

Grupo Químico: AvermectinaAGRIBRASILI
S



ABAMECTINA TRADECORP TÉCNICO

dihydroxy-6'-isopropyl-5', 11, 13,22-tetramethyl-2-oxo-3, 7,19-
trioxatetracycio[15.6.1.14,a.02o,24]pentacosa-1 0, 14, 16,22-tetraene-6-spiro-2'-(5' ,6'-dihydro-2'H-
pyran )-12 -yl-2, 6-d ideoxy-4-0-(2, 6-d ideoxy-3-0-methyl-a-L -arabino-hexopyranosyl)-3-0-methyi-
a-L-arabino-hexo pyranoside (ii) (4: 1)
(i) R = -CH2CH3 (avermectin B1a)
(ii) R = -CH3 (avermectin B1b)

3. Classe de Uso

Acaricida, Inseticida e Nematicida

4. Titular do Registro

Nome:Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda
CNPJ n" 04.997.059/0001-57
Endereço: Rua Emílio Ribas, 600 - Bairro Cambuí
CEP: 13025-141- Campinas 1 SP

S. Finalidade

Importação 1 Exportação/ Comercialização

6. Fabricante

6.1 - Nome: Huashu New Chemic Co., Ltd
Endereço: N° 29 - Gaoying Street - Shijiazhuang, Hebei, China

Brasília (DF), I' de dezembro de 2015

AGRIBRASILI
S
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Classe de Uso: Herbicida.
Nome Químico: 4-amino-3,6-dichloropyridine-2-carboxylic acid; (2,4-dichlorophenoxy)
acetic acid
Indicação de uso pretendido: Na cultura de Pastagem
Processo nº: 21016.008063/2023-18

99. Motivo da solicitação: Registro (08/12/2023)
Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
Marca comercial: CAMBAMINE 480 SL (CAMBAWEED)
Nome comum: Dicamba
Classe de Uso: Herbicida
Nome Químico: 3,6-dichloro-o-anisic acid; CAS: 3,6-dichloro-2-methoxybenzoic acid
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão e Soja.
Processo nº: 21016.008067/2023-98

100. Motivo da solicitação: Registro (11/12/2023)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: THYMOX CONTROL
Nome comum: Óleo de Tomilho
Classe de Uso: Fungicida
Nome Químico: Não se aplica
Indicação de uso pretendido: Na cultura da Soja
Processo nº: 21016.008086/2023-14

101. Motivo da solicitação: Registro (11/12/2023)
Requerente: Apoena Biosoluções Do Brasil Eireli
Marca comercial: FORCETY SC
Nome comum: Metarhizium anisopliae
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico
Nome Químico: Não se aplica
Indicação de uso pretendido: para controle de Cigarrinha-da-raiz (Mahanarva
fimbriolata), Cigarrinha-daspastagens (Zulia entreriana) e Cigarrinha-dos-capinzais (Deois
flavopicta),
Processo nº: 21016.008076/2023-89

102. Motivo da solicitação: Registro (11/12/2023)
Requerente: J. A. Moura Goncalves Fertilizantes Eireli
Marca comercial: TRICHO-HARMAX
Nome comum: Trichoderma harzianum
Classe de Uso: Fungicida microbiológico
Nome Químico: Não se aplica
Indicação de uso pretendido: para o controle da Sclerotinia sclerotiorum (mofo-
branco)
Processo nº: 21016.008091/2023-27

103. Motivo da solicitação: Registro (11/12/2023)
Requerente: Bayer S.A.
Marca comercial: ISOFLUCYPRAM & TEBUCONAZOLE 225 EC
Nome comum: Isoflucipram; Tebuconazol
Classe de Uso: Fugicida
Nome Químico: N-(5-cloro-2-isopropilbenzil)-N-ciclopropil-3-(difluorometil)-5-fluoro-1-
metil-1H-pirazol4-carboxamida; (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H1,2,4-triazol-1-
ylmethyl)pentan-3-ol
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Aveia, Café, Cevada, Milho e
Trigo.
Processo nº: 21016.008082/2023-36

104. Motivo da solicitação: Registro (07/08/2023)
Requerente: Ouro Fino Química S.A.
Marca comercial: EFFECTIVUS; BASS; AMUR
Nome comum: Picoxistrobina
Classe de Uso: Fungicida
Nome Químico: methyl (E)-3-methoxy-2-[2-(6-trifluoromethyl-2-
pyridyloxymethyl)phenyl]acrylate
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Feijão e Soja
Processo nº: 21016.004843/2023-81

105. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2023)
Requerente: Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A.
Marca comercial: SCLA 431501
Nome comum: Clotianidina; Clorantraniliprole; Fipronil
Classe de Uso: Inseticida
Nome Químico: (E)-1-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-3-methyl-2-nitroguanidine; 3-
bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-(methylcarbamoyl) pyrazole5-
carboxanilide; (RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-–, –, –- trifluoro-p-tolyl)-4-trifluoro
methylsulfinylpyrazole-3- carbonitrile
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Milheto, Mlho, Soja e Sorgo
Processo nº: 21016.008107/2023-00

106. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2023)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: IHF1720
Nome comum: Ipflufenoquim; Tebuconazol
Classe de Uso: Fungicida
Nome Químico: 2-[2-(7,8-difluoro-2-metilquinolin-3-iloxi)-6-fluorfenil]propan-2-ol; (RS)-1-p-
chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1- ylmethyl)pentan-3-ol
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Arroz, Arroz irrigado, Aveia, Banana,
Centeio, Cevada, Trigo e Triticale
Processo nº: 21000.087539/2023-30

107. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2023)
Requerente: Proregistros Registros de Produtos Ltda
Marca comercial: WYN-CRAFT PICLORAM MIX
Nome comum: 2,4-D; Picloram
Classe de Uso: Herbicida
Nome Químico: (2,4-dichlorophenoxy)acetic acid; 4-amino-3,5,6-trichloropyridine-2-
carboxylic acid
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Eucalipto e Pastagem.
Processo nº: 21016.008095/2023-13

108. Motivo da solicitação: Registro (12/12/2023)
Requerente: MCP Controle Biológico Ltda.
Marca comercial: TETRASTICHUS MCP
Nome comum: Tetrastichus Howardi
Classe de Uso: Inseticida biológico
Nome Químico: Não se aplica
Indicação de uso pretendido: Para o controle das pragas Diatraea saccharalis e
Thyrinteina arnobia
Processo nº: 21016.008118/2023-81

109. Motivo da solicitação: Registro (13/12/2023)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: ICON ANT-F
Nome comum: Lambda-cialotrina
Classe de Uso: Inseticida

Nome Químico: Reaction product comprising equal quantities of (R) - –- cyano-3-
phenoxybenzyl (1S,3S)-3-[(Z)-2- chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate and (S)- –- cyano-3- phenoxybenzyl (1R,3R)-3-[(Z)-2-
chloro-3,3,3-trifluoropropenyl]-2,2- dimethylcyclopropanecarboxylate
Indicação de uso pretendido:Para o controle de formigas cortadeiras
Processo nº: 21000.087751/2023-05

110. Motivo da solicitação: Registro (14/12/2023)
Requerente: Agribiol Biológicos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: BOVEBIOL
Nome comum: Beauveria bassiana isolado IBCB 66
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida microbiológico.
Nome Químico: Não se aplica
Indicação de uso pretendido: Para o controle da mosca-branca (Bemisia tabaci raça B),
do moleque-da-bananeira (Cosmopolites sordidus), do ácaro-rajado (Tetranychus urticae),
da cigarrinha-do-milho (Dalbulus maidis), gorgulho-da-cana ou bicudo da cana-de-açúcar
(Sphenophorus levis) e broca-do-café (Hypothenemus hampei).
Processo nº: 21016.008168/2023-69

111. Motivo da solicitação: Registro (15/12/2023)
Requerente: Oro Agri Brasil Produtos Para Agricultura
Marca comercial: SAPIENS
Nome comum: Ácido tânico
Classe de Uso: Ativador de Plantas
Nome Químico: Mistura de Poliflavonóides
Indicação de uso pretendido: Na cultura do Citrus
Processo nº: 21016.008209/2023-17

112. Motivo da solicitação: Registro (15/12/2023)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
Marca comercial: ATEXZO ANT-F+
Nome comum: Isocicloseram
Classe de Uso: Inseticida
Nome Químico: 4-[5-(3,5-dicloro-4-fluorofenil)-5-(trifluorometil)-4,5-diidro-1,2-oxazol-3-il]-
N-(2-etil-3- oxo-1,2-oxazolidina-4-il)-2-metilbenzamida
Indicação de uso pretendido: Para o controle de formigas cortadeiras
Processo nº: 21000.088381/2023-15

113. Motivo da solicitação: Registro (15/12/2023)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca comercial: TRIGGER MAX
Nome comum: Clorfenapir
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Nome Químico: 4-bromo-2-(4-clorofenil)-1-etoximetil-5-(trifluorometil)pirrole-3-
carbonitrila
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Algodão, Alho, Amendoim, Batata, Cebola,
Couve, Ervilha, Eucalipto, Feijão/ Feijões, Fumo, Grão-de-Bico, Lentilha, Mamão,
Maracujá, Melão, Melancia, Milho, Milheto, Morango, Repolho, Ornamentais, Pimentão,
Soja, Sorgo e Tomate.
Processo nº: 21016.008212/2023-31

114. Motivo da solicitação: Registro (18/12/2023)
Requerente: Basf S.A.
Marca comercial: ZAMPRO MAX
Nome comum: Cloridrato de Propamocarbe; Ametoctradina
Classe de Uso: Fungicida
Nome Químico: propyl 3-(dimethylamino)propylcarbamate hydrochloride; 5-ethyl-6-
octyl[1,2,4]triazolo[1,5-a]pyrimidin-7-amine
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Alho, Cebola, Batata, Chalota, Melancia,
Melão e Tomate.
Processo nº: 21016.008236/2023-90

115. Motivo da solicitação: Registro (23/12/2023)
Requerente: Pophyto Comércio e Servicos Ltda.
Marca comercial: HARVESHOLD FRESH
Nome comum: Metilciclopropeno
Classe de Uso: Regulador de Crescimento
Nome Químico:1-methylcyclopropene
Indicação de uso pretendido: Nas culturas de Maçã, Ameixa, Caqui, Goiaba, Marmelo,
Mirtilo, Nectarina, Pera, Pêssego, Quiuí, Uva de mesa, Melão, Abacate, Abacaxi, Lichia,
Mamão, Manga, Maracujá, Melancia, Romã, Limão, Tomate, Abóbora, Abobrinha,
Berinjela, Pimenta, Pimentão e Quiabo.
Processo nº: 21016.008151/2023-10
Obs: os caracteres symbol 9 são para aparecerem a letra grega alfa

JOSÉ VICTOR TORRES ALVES COSTA

ATO Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

O Coordenador-Geral de Agrotóxicos e Afins -CGAA, no uso das suas
atribuições legais resolve dar publicidade ao resumo dos pós registros de agrotóxicos e
afins, conforme previsto no Artigo 14, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002.

1.De acordo com o Artigo 22, § 4º Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 4 de
janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação
do produto Shenzi 200 SC, registro nº 03013, conforme processo nº 21016.003023/2022-
91.

2.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro dos produtos Glyphosh,
registro nº 30423, Glyphosh SL, registro nº 30223, da empresa AllierBrasil Agro Ltda, CNPJ
Nº 02.850.049/0001-69, sito à Rua Dona Antônia de Queiros, 504, sala 123, CEP: 01307-
013, São Paulo/SP para a empresa Sharda do Brasil Comércio de Produtos Químicos e
Agroquímicos Ltda, CNPJ Nº 11.426.444/0001-00, sito à Av. Rua da Consolação 222, conj.
608, CEP: 01302-000, São Paulo/SP, conforme processo nº 21000.000104/2024-70.

3.De acordo com o Artigo 22, § 1º Inciso IV, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço da titular do registro Globachem
Proteção de Cultivos Ltda, endereço Avenida Rebouças, 3970, Conj. 171, andar 17, sala
1758, CEP: 05402-918, Pinheiros, São Paulo/SP, para Rua Doutor Emílio Ribas, sala 12,
Cambuí, CEP: 13025-140, Campinas/SP, conforme processo nº 21000.000222/2024-88.

4.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Isoxaflutole Técnico Adama Brasil, registro nº TC04623, no produto formulado
Durance TM, Seletio, Contriso, Conforz, Durance S, registro nº 02604, conforme processo
nº 21016.008393/2023-03.

5.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agrícola Online Trading S.A., CNPJ Nº
47.257.997/0001-23-Cravinhos/SP, a importar o produto Rodolia 200 SP, registro nº 28017,
conforme processo nº 21000.000097/2024-14.

6. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa DKBR Trading S.A., CNPJ Nº 33.744.380/0001-28-
Londrina/PR, Filiais: CNPJ Nº 33.744.380/0003-90-Iêpe/SP, CNPJ Nº 33.744.380/0002-09-
Cuiabá/MT, a importar o produto Olasul 500 SC, registro nº 24823, conforme processo nº
21000.000106/2024-69.

7. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Longping High-Tech Biotecnologia Ltda, CNPJ Nº
08.864.422/0001-17- São Paulo/SP, Filial: CNPJ Nº 08.864.422/0003-89-Cravinhos/SP, a
importar o produto Emzeb 800 WP, registro nº 5610, conforme processo nº
21000.000114/2024-13.

AGRIBRASILI
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8.De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, Ofício nº
252/2022/GGTOX/ANVISA, a ANVISA reclassificou o produto Mythos, registro nº 09398,
Classe Toxicológica Não Classificado - Produto Não Classificado para Classe Toxicológica -
Categoria 5 - Improvável de Causar Dano Agudo, conforme processo nº
21016.008392/2023-51.

9.De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, RDC Nº 294 de
29 de julho de 2019, a ANVISA reclassificou o produto Gales, registro nº 25823, Classe
Toxicológica - III - Medianamente Tóxico para Classe Toxicológica - Categoria 4 - Produto
Pouco Tóxico, conforme processo nº 21000.090270/2023-79.

10.De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, Ofício nº
414/2022/GGTOX/ANVISA, de 18 de agosto de 2022, a ANVISA reclassificou o produto
Premio, registro nº 9109, Classe Toxicológica - Não Classificado - Produto Não Classificado
para Classe Toxicológica - Categoria 5 - Improvável de Causar Dano Agudo, conforme
processo n º 21016.003021/2022-00.

11.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão da marca comercial Systemic/Systemic EC no
produto formulado Systemic, registro nº 07306, conforme processo nº
21000.000354/2024-18.

12.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Imidacloprid 700 WG Helm, registro nº 1510, para marca comercial Cutlass, conforme
processo nº 21000.000371/2024-47.

13.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Higon, registro nº 23320, para marca comercial Sulban, conforme processo nº
21000.000442/2024-10.

14.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Systemic, registro nº 07306, para marca comercial Buzz, conforme processo nº
21000.000390/2024-73.

15.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Difluchem 240 SC, registro nº 16107, para marca comercial Atom, conforme processo nº
21000.000383/2024-71.

16.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Fluazinam Técnico Sumitomo II, registro nº TC14823, no produto formulado
Curado, registro nº 19617, conforme processo nº 21000.000359/2024-32.

17.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Glifosato Técnico CHN, registro nº 38317, no produto formulado Procampo,
registro nº 35223, conforme processo nº 21000.091037/2023-11.

18.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do manipulador Indústrias Químicas Lorena Ltda
-Roseira/SP, no produto Imazacure 500 EC, registro nº 6214, conforme processo nº
21016.008457/2023-68.

19.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22-
Campinas/SP, a importar o produto Davos, registro nº 9219, conforme processo nº
21000.000506/2024-74.

20.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22-
Campinas/SP, a importar o produto Bivack, registro nº 15222, conforme processo nº
21000.000513/2024-76.

21.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto Azoxystrobin Técnico Nortox V, processo nº
21000.018658/2018-85, em atendimento a solicitação feita através do processo nº
21000.091106/2023-89.

22.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22-
Campinas/SP, a importar Cerimonia, registro nº 45719, conforme processo nº
21000.000518/2024-07.

23.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, Art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto Provence 750 WG B, processo nº
21000.003090/2017-17, em atendimento a solicitação feita através do processo nº
21016.008224/2023-65.

24.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro do produto
Tetraconazole Técnico ZB, registro nº TC18623, da empresa Proregistros Registros de
Produtos Ltda, CNPJ Nº 05.617.846/0001-99, sito à Rua Santa Catrina nº 40, Conj. 502,
Santa Maria Goretti, CEP: 91030-330, Porto Alegre/RS para a empresa Solagro Soluções
Agrícolas Ltda CNPJ Nº 48.212.546/0001-32, sito à Rua Nagel, nº 33, Bloco 1, apto. 171,
Vila Leopoldina, CEP: 05315-030, São Paulo/SP, conforme processo nº 21000.090995/2023-
67.

25.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, e § 4º Inciso V, do Decreto nº 4074
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto,
com a inclusão de alvos biológicos Thielaviopsis paradoxa na cultura da Cana-de-açúcar,
Xanthomonas citri subsp. Citri na cultura do Citros; transformação da unidade de medida
das doses, alvos biológicos Xanthomonas axonopodis pv. Malvacearum Ramularia areola na
cultura Algodão, Colletotrichum gloeosporioides Phytophthora citrophthora Phytophthora
nicotianae var. Parasitica Diaporthe citri Corticium salmonicolor Elsinoe australis Elsinoe
fawcetti na cultura do Citros, Uromyces appendiculatus Phaeoisariopsis griseola na cultura
do Feijão, Colletotrichum gloeosporioides Clavibacter michiganensis Xanthomonas
vesicatoria Alternaria solani Stemphylium solani Erwinia carotovora subsp. Carotovora
Phytophthora infestans na cultura do Tomate, e inclusão da modalidade de aplicação
aérea nas culturas, Abacate, Algodão, Amendoim, Batata, Café, Cana-de-açúcar, Cebola,
Citros, Feijão, Soja, Tomate, Trigo e Uva, sem alteração da dose, para o produto Reconil,
registro nº 1548698, conforme processo nº 21016.004621/2022-87.

26.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso VI, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
redução do intervalo de segurança de 30 dias para 7 dias na cultura Cebola na modalidade
de aplicação foliar em semeadura direta, para o produto Ronstar 250 BR, registro nº
1408402, conforme processo nº 21016.005573/2023-25.

27.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso V, do Decreto nº 4074 de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a inclusão
de modalidade de aplicação Cana soca para a cultura da Cana-de-açúcar (Saccharum
officinarum L.) no controle da praga Pratylenchus zeae, para o produto Verango Prime,
registro nº 32319, conforme processo nº 21016.009701/2021-48.

28.Tornamos sem efeito o item 58, do Ato nº 59, Seção 1, publicado no DOU
de 29 de dezembro de 2023, conforme processo nº 21000.000617/2024-81.

29.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão do alvo biológico vassorinha-de-botão Spermacoce verticillata na cultura das
Pastagem, com Aplicação única (terrestre ou aérea) em pós-emergência da planta
infestante, com aumento de dose em cultura já registrada, para o produto Nufuron,
registro nº 15107, conforme processo nº 21000.058218/2022-47.

30. De acordo com o Art. 22, § 4º Incisos III e V, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com
inclusão das culturas Café e Uva, e modalidade de aplicação aérea na cultura do Algodão,
para o produto Borneo, registro nº 2107, conforme processo nº 21016.003722/2022-31.

31.De acordo com o Art. 22, § 4º Incisos III e V, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com
inclusão das culturas Café e Uva, e modalidade de aplicação aérea na cultura do Algodão,
para o produto Smite, registro nº 15407, conforme processo nº 21016.003724/2022-20.

32.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22-
Campinas/SP, a importar o produto Mesopec, registro nº 00820, conforme processo nº
21000.000523/2024-10.

33.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro dos produtos
Abamectina Tradecorp Técnico, registro nº 13215, Isoxaflutol Tradecorp Técnico II,
Clorpirifos Tradecorp Técnico, registro nº 15812, Boreal, registro nº 24918, Ciclone 48 EC,
registro nº 20716, Veden 750 WG, registro nº 14721, da empresa Tradecorp do Brasil
Comércio de Insumos Agrícolas Ltda, CNPJ Nº 04.997.059/0001-57, sito à Rodovia
Jornalista Francisco Aguirre Proença, km 9, s/n-Cond. Tech Twn, CEP: 13186-904,
Hortolândia/SP para a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22, sito à Rua
Monte Aprazível, nº 187, sala 812, 8º andar-Chácara da Barra, CEP: 13090-764,
Campinas/SP, conforme processo nº 21000.000519/2024-43.

34.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Metribuzim Técnico MEGA, registro nºTC17023, no produto formulado Metribuzim
480 SC Agroimport, registro nº 04114, conforme processo nº 21000.000697/2024-74.

35.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang Jiande Zhejiang 31600, China, no produto Atrazina
Agroimport, registro nº 9019, conforme processo nº 21000.000699/2024-63.

36. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang Jiande Zhejiang 31600, China, no produto Duozina,
registro nº 46419, conforme processo nº 21000.000714/2024-73.

37.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang Jiande Zhejiang 31600, China, no produto Megatraz,
registro nº 21720, conforme processo nº 21000.000766/2024-40.

38.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang Jiande Zhejiang 31600, China, no produto Megatrina,
registro nº 31620, conforme processo nº 21000.000775/2024-31.

39. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Meghmani Industries Limited,
endereço Plot nº Z-6, Dahej SEZ area, Village: Dahej Taluka: Vagra District: Bharuch Gujarat
392130 Índia, no produto Metribuzim 480 SC Agroimport, registro nº 04114, conforme
processo nº 21000.000777/2024-20.

40.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang Jiande Zhejiang 31600, China, no produto Seletrina,
registro nº 42919, conforme processo nº 21000.000793/2024-12.

41.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Glifosato Técnico GHA, registro nº 14616, no produto formulado Escala 480 SL,
registro nº 34923, conforme processo nº 21000.00099/2024-03.

42.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Compete, registro nº 26817, para marca comercial Mesotrione 480 SC PLS, conforme
processo nº 21000.000992/2024-21.

43.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Adama Andina B.V. Sucursal
Colômbia, endereço Calle 1C, Nº 7-53, Interior Zona Franca Barranquilla, Colômbia, no
produto Expoente, registro nº 04923, conforme processo nº 21000.000971/2024-13.

44.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Amvac do Brasil 3P Ltda, CNPJ Nº
05.830.454/0003-75-Cuiabá/MT, a importar o produto Reshield 750, registro nº 0798,
conforme processo nº 21016.000027/2024-89.

45.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do
produto BovCombat, processo nº 21016.004482/2023-72, para marca comercial
BovCombat Max, conforme processo nº 21000.000944/2024-32.

46.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do
produto MetaCombat, processo nº 21016.004027/2023-77, para marca comercial
MetaCombat Pro, conforme processo nº 21000.000939/2024-20.

47. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agrilean Inputs S.A., CNPJ Nº 47.983.211/0004-06
- Barueri/SP, Filiais: CNPJ Nº 47.983.211/0003-17-Cuiabá/MT, CNPJ Nº 47.983.211/0002-36-
Luis Eduardo Magalhães/BA, a importar o produto Mol 2,4D 806 SL, registro nº 21023,
conforme processo nº 21000.000906/2024-80.

48.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Iharabras S.A. Indústrias Químicas, CNPJ Nº
61.142.550/0001-30-Sorocaba/SP, Filial: CNPJ Nº 61.142.550/0013-73-Ibiporã/PR, a
importar o produto Property, registro nº 36223, e inclusão do formulador Iharabras S.A.
Indústrias Químicas - Sorocaba/SP, conforme processo nº 21016.000066/2024-86.

49.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Adama Andina B.V. Sucursal
Colômbia, endereço Calle 1C, Nº 7-53, Interior Zona Franca Barranquilla, Colômbia, no
produto Magnum, registro nº 34318, conforme processo nº 21000.000960/2024-25.

50.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão do alvo biológico Helicoverpa zea (lagarta-da-espiga) na cultura da Soja, sem
aumento de dose para o produto Belt, registro nº 2509, conforme processo nº
21016.008137/2023-16.

51.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão da cultura Sorgo para o produto Cheval, Ultracheval, registro nº 21420, conforme
processo nº 21000.120220/2022-42.

52.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Fluazinam Técnico Cropchem, registro nº TC11423, no produto formulado Holder
500 SC, registro nº 13122, conforme processo nº 21000.001050/2024-60.

53.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Fluazinam Técnico Cropchem, registro nº TC11423, no produto formulado Asgard
500 SC, registro nº 21921, conforme processo nº 21000.001051/2024-12.

54.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Adga Agrociência Ltda, CNPJ Nº 31.993.778/0001-
72-Piedade/SP, a importar o produto Gliforte, Effex, Glister SP, Glifozap, registro nº8514,
conforme processo nº 21016.000093/2024-59.

55.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro do produto
Prothioconazole Técnico HH, registro nº TC04923, da empresa Syncron Assessoria e
Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ Nº 06.876.953/0001-02, sito à Rua
Tabapua, 888, Conj. 61, CEP: 04533-003, Itaim Bibi/SP para a empresa Prospecta Soluções
Biológicas Ltda, CNPJ Nº 41.989.745/0001-02, sito à Avenida Ipiranga 6681 Prédio 96F sala
101, Bairro: Paternon, CEP: 90619-900, Porto Alegre/RS, conforme processo nº
21000.001123/2024-13.

56.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro do produto
Cyproconazole Técnico ZY, registro nº TC05121, da empresa Syncron Assessoria e Comércio
de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ Nº 06.876.953/0001-02, sito à Rua Tabapua, 888,
Conj. 61, CEP: 04533-003, Itaim Bibi/SP para a empresa Prospecta Soluções Biológicas Ltda,
CNPJ Nº 41.989.745/0001-02, sito à Avenida Ipiranga 6681 Prédio 96F sala 101, Bairro:
Paternon, CEP: 90619-900, Porto Alegre/RS, conforme processo nº 21000.001118/2024-
19.

57.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Malathion Técnico Agrolead, registro nº TC05923, no produto formulado Kantor
1000 EC, registro nº 02521, conforme processo nº 21000.001130/2024-15.
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58.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da marca comercial Terbutilazina Nortox 900 WG,
no produto formulado Terbumax, Avati, registro nº 0423, conforme processo nº
21000.001138/2024-81.

59.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador/manipulador Aqua do Brasil
Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Produtos Agrícolas Ltda-Salto/SP, no
produto Ecokiller, registro nº 26022, conforme processo nº 21000.001250/2024-12.

60.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VI, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
exclusão das culturas Alface e suas CSFI'S: Acelga, Chicória, Espinafre, Rúcula, Cebola, para
o produto Mertec, registro nº 31320, conforme processo nº 21000.001353/2024-82.

61. De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do manipulador Iharabras S.A. Indústrias
Químicas - Sorocaba/SP, no produto Senha WG, registro nº 28520, conforme processo nº
21000.001338/2024-34.

62.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VI, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
exclusão das culturas Alface e suas CSFI'S: Acelga, Chicória, Espinafre, Rúcula, Cebola, para
o produto Tecto SC, registro nº 08396, conforme processo nº 21000.001345/2024-36.

63.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, com a inclusão do manipulador CTVA Proteção de Cultivos Ltda -
Paulínia/SP, no produto Classic, registro nº 938801, conforme processo nº
21000.001400/2024-98.

64.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, com a inclusão do manipulador CTVA Proteção de Cultivos Ltda -
Paulínia/SP, nos produtos Coact, registro nº 05199, Pacto, registro nº 07398, Paxeo,
registro nº 28021, Spider 840 WG, registro nº 05097, conforme processo nº
21000.001398/2024-57.

65. De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, com a inclusão do formulador Sipcam Nichino Brasil S.A. -Uberaba/MG,
no produto Torero, registro nº 43518, conforme processo nº 21000.087173/2023-07.

66.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão de alvo biológico Helicoverpa zea na cultura da Soja, sem aumento de dose, para
o produto Larvin 800 WG, registro nº 4099, conforme processo nº 21016.008203/2023-
40.

67.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do pleito de registro do
produto Bradoock 72 WG BR, processo nº 21000.008417/2021-23, da empresa CHDS do
Brasil Comércio de Insumos Agrícolas Ltda, CNPJ Nº 18.858.234/0001-30, sito à Rua
Antonio Amboni, 323, quadra 03, lote 06, CEP: 85877-000, São Miguel do Iguaçu/PR para
a empresa Solus Indústria Química Ltda, CNPJ Nº 21.203.489/0001-79, sito à BR 376, nº
1441, Parque Zona Oeste II, CEP: 86.800-762, Apucarana/PR, conforme processo nº
21000.000808/2024-42.

68.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da marca comercial Trichocombat Pro, no produto
formulado Garantte, registro nº 23823, conforme processo nº 21000.001496/2024-94.

69.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Flumioxazim 480 SC Solus, registro nº 32923, para marca comercial Tremor, conforme
processo nº 21000.001495/2024-40.

70.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, foi
aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a inclusão das culturas
CSFI: Subgrupo - 1B - Mamão, Manga e Cacau, para o produto Neoram 37.5 WG, registro
nº 013907, conforme processo nº 21016.000044/2023-35.

71.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da marca comercial Rainzeb, no produto
formulado Edegal, registro nº 17820, conforme processo nº 21000.001459/2024-86.

72.De acordo com o Artigo 22, § 4º Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 4 de
janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação
do produto Cabrio Top, registro nº 01303, conforme processo nº 21016.002878/2022-
02.

73. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.938.255/0001-01-São
Paulo/SP, Filiais: CNPJ Nº 08.938.255/0008-88-Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ Nº
08.938.255/0009-69-Rondonópolis/MT, CNPJ Nº 08.938.255/0010-00-Aparecida de
Goiânia/GO, CNPJ Nº 08.938.255/0011-83-Barueri/SP, CNPJ Nº 08.938.255/0007-05-
Ibiporã/PR, a importar o produto Clorpirifos Fersol 480 EC, registro n] 07097, conforme
processo nº 21000.089350/2023-81.

74. De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, com a inclusão do formulador GSP Crop Science Private Limited, endereço
lote nº 100 a 103, G.V.M.M Industrial Estate, Odhav, Ahmedabad 382415, Gujarat Índia,
no produto Arpo 800 WG, registro nº 00523, conforme processo nº 21000.089051/2023-
47.

75.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão dos fo4rmuladores CHDS Agrochemicals S.A.I.C.,
endereço Supercarretera km 9, Campo Tacuru, Hernandarias, CEP 7000, Paraguai, Ultrafine
Technologies Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda-Indaiatuba/SP, no produto
Biofresh 200 SL, registro nº 25423, conforme processo nº 21000.087414/2023-18.

76.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro dos produtos
Bifenthrin Técnico NGC, registro nº TC09522, Clorotalonil Técnico NGC, registro nº 13117,
Cyproconazole Técnico NGC, registro nº TC13021, Dicamba Técnico NGC, registro nº
TC22422, Diquat Técnico NGC, registro nº TC09020, Flumioxazin Técnico NGC, registro nº
TC03822, Fluroxypyr-Meptyl Técnico NGC, registro nº TC12821, Imidacloprid Técnico NGC,
registro nº TC04622, Prothioconazole Técnico NGC, registro nº TC05023, Pyraclostrobin
Técnico NGC, registro nº06222, Pyriproxyfen Técnico NGC, registro nº 017021, Pymetrozine
Técnico NGC, registro nº TC22122, Tebuconazole Técnico NGC, registro nº TC10922, da
empresa Syncrom Assessoria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ Nº
06.876.953/0001-02, sito à Rua Tabapua, 888, Conj. 61, CEP: 04533-003, Itaim Bibi/SP para
a empresa NGC Agrosciences Brasil Ltda, CNPJ Nº 50.157.389/0001-51, sito à Av e n i d a
Universitária, 3162, CEP: 18610-034, Botucatu/SP, conforme processo nº
21000.001573/2024-14.

77. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, Ofício nº
1024/2021/GGTOX/ANVISA, de 24/09/2021, a ANVISA reclassificou o produto Metsuram
600 WG, registro nº 14711, Classe Toxicológica - Categoria 4 - Produto Pouco Tóxico para
Classe Toxicológica - Categoria 5 - Improvável de Causar Dano Agudo, conforme processo
nº 21000.001586/2024-85.

78. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Shanghai HKC Ltd., endereço No.
2701, Estrada Hangtang, Tairi, Distrito de Fengxian Shanghai, China, no produto Hipertrina,
registro nº 08021, conforme processo nº 21000.090960/2023-28.

79.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso VII, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074,
de 04 de janeiro de 2002, e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014,
foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a inclusão das
culturas Mamão e Repolho e das CSFI: Brócolis, Couve, Couve-Chinesa, Couve-For e Couve-
de-bruxelas, para o produto Dual Gold, registro nº 8499, conforme processo nº
21016.003802/2023-77.

80.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do registro do produto
Parapente, registro nº 34523, da empresa Partner Agroservice Consultoria Agronegócio
Ltda, CNPJ Nº 26.352.637/0001-30, sito à Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira,
150 - Jardim Madalena, CEP: 13091-611, Campinas/SP para a empresa Globachem
Proteção de Cultivos do Brasil Ltda, CNPJ Nº 43.741.357/0001-33, sito à Rua Doutor Emílio
Ribas, 174 - sala 12, Cambuí, CEP: 13025-140, Campinas/SP, conforme processo nº
21000.001718/2024-79.

81.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso VIII, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Propiconazole Técnico, registro nº 2748398, no produto formulado Bumper,
registro nº 05209, conforme processo nº 21000.001716/2024-80.

82.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Agroallianz S.A., CNPJ Nº 27.150.699/0001-22-
Campinas/SP, a importar os produtos WW 2,4-D 868 SL, registro nº 1696, Moxyfen,
registro nº 36421, Wilphos, registro nº 2528208, WW Ametryn 800 WG, registro nº 16208,
Wilzine, registro nº 1797, Willosate, registro nº 13318, Wiluron, registro nº 13519, Sultrax,
registro nº 11317, conforme processo nº 21000.001764/2024-78.

83.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto PHC
68949 WP, registro nº 35023, para marca comercial Teikko, conforme processo nº
21000.001910/2024-65.

84. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Albaugh Agro Brasil Ltda -
Resende/RJ, no produto Granary, registro nº 3414, conforme processo nº
21000.001859/2024-91.

85.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da marca comercial Verso, no produto formulado
Apaleo, registro nº 26023, conforme processo nº 21000.001834/2024-98.

86.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do pleito de registro do
produto Fama BR, processo nº 21000.126185/2022-75, da empresa Agroallianz S.A., CNPJ
Nº 27.150.699/0001-22, sito à Rua Monte Aprazível, nº 187 - sala 812, Chácara da Barra,
CEP: 13090-764, Campinas/SP para a empresa Solus Indústria Química Ltda, CNPJ Nº
21.203.489/0001-79, sito à Rod. BR 376 nº 1441, Parque Industrial Zona Oeste II, CEP:
86800-762, Apucarana/PR, conforme processo nº 21000.001826/2024-41.

87.De acordo com o Art. 22, § 1º Inciso IX, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto
Eximia, registro nº 36023, para marca comercial Ecconik, conforme processo nº
21000.001812/2024-28.

88.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso X, do Decreto nº 4074 de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a inclusão dos fabricantes Ancom Crop Care Sdn. Bhd, endereço Lot
1, Lingkaran Sultan Hishamuddin, Kawasan 20, Selat Kelang Utara, Port Klang Selangor
Darul Ehsan, 42000, Malásia, Sinon Corporation, endereço Nº 101, Nanrong Road, Dadu
District, Taichung City, Taiwan, China, no produto Tebutiurom Técnico OF, registro nº 5319,
conforme processo nº 21000.029831/2022-57.

89.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão da cultura do Amendoim, para o produto EssencialBR, registro nº 42819,
conforme processo nº 21000.072344/2022-12.

90.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão das culturas Amendoim e Gramados, para o produto Draxx, registro nº 45219,
conforme processo nº 21000.002694/2023-94.

91.De acordo com o Art. 22, § 4º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do produto, com a
inclusão das culturas Amendoim e Gramados, para o produto CoriscoBR, registro nº 0320,
conforme processo nº 002651/2023-17.

92. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.838.255/0001-01-São
Paulo/SP, Filiais: CNPJ Nº 08.938.255/0009-69-Rondonópolis/MT, CNPJ Nº
08.938.255/0008-88-Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ Nº 08.938.255/0007-05-Ibiporã/PR,
CNPJ Nº 08.938.255/0011-83-Barueri/SP, CNPJ Nº 08.938.255/0010-00-Aparecida de
Goiânia/GO, a importar o produto Avati, Terbumax, registro nº 0423, conforme processo
nº 21000.002006/2024-77.

93.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.838.255/0001-01-São
Paulo/SP, Filiais: CNPJ Nº 08.938.255/0009-69-Rondonópolis/MT, CNPJ Nº
08.938.255/0008-88-Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ Nº 08.938.255/0007-05-Ibiporã/PR,
CNPJ Nº 08.938.255/0011-83-Barueri/SP, CNPJ Nº 08.938.255/0010-00-Aparecida de
Goiânia/GO, a importar o produto DK Max, registro nº 9520, conforme processo nº
21000.002000/2024-08.

94.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.838.255/0001-01-São
Paulo/SP, Filiais: CNPJ Nº 08.938.255/0009-69-Rondonópolis/MT, CNPJ Nº
08.938.255/0008-88-Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ Nº 08.938.255/0007-05-Ibiporã/PR,
CNPJ Nº 08.938.255/0011-83-Barueri/SP, CNPJ Nº 08.938.255/0010-00-Aparecida de
Goiânia/GO, a importar o produto DK Plus, registro nº 12620, conforme processo nº
21000.002004/2024-88.

95.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Arcad Industrialização Química
Ltda-Paulínia/SP, Fersol Indústria e Comércio S.A.-Mairinque/SP, Prentiss Química Ltda -
Campo Largo/PR, no produto Summit 250 FS, registro nº 44018, conforme processo nº
21000.002021/2024-15.

96. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do manipulador Tagma Brasil Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda - Paulínia/SP, no produto Summit 250 FS, registro nº 44018,
conforme processo nº 21000.002022/2024-60.

97. De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº 44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Cekat, registro nº 18520,
conforme processo nº 21000.002074/2024-36.

98.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº 44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Game, registro nº 01613,
conforme processo nº 21000.002075/2024-81.

99.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº 44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Imidagold 700 WG, registro
nº 6410, conforme processo nº 21000.002076/2024-25.

100.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº 44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Iniciate, registro nº 27518,
conforme processo nº 21000.002077/2024-70.

101.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Notorio, registro nº 08513,
conforme processo nº 21000.002079/2024-69.

102.De acordo com o Art. 22, §1º Inciso III, do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão dos formuladores Lanxess Indústria de
Poliuretanos e Lubrificantes Ltda - Rio Claro/SP e Nortox S.A. - Rondonópolis/MT, no
produto Notório, registro nº 08513, conforme processo nº 21000.002080/2024-93.

103.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, autorizamos a empresa Origeo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.,
CNPJ Nº 44.552.174/0008-09-Paulínia/SP, a importar o produto Glyphotal WG, registro nº
10715, conforme processo nº 21000.002083/2024-27.

104.De acordo com o Art. 22, § 1º, Inciso III, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Oriental (Luzhou) Agrochemicals
CO., Ltd., endereço Xinle Town, Naxi District, Luzhou City, Sichuan Province 646900, P.R.,
China, no produto Flumioxazin 480 SC Solus, registro nº 32923, conforme processo nº
21000.002160/2024-49.

JOSÉ VICTOR TORRES ALVES COSTA

AGRIBRASILI
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R E T I F I C AÇÕ ES

No DOU de 30 de dezembro de 2021, em Ato nº 54, Seção 1, item 91, onde se lê:
...Iprochem CO., LTD., endereço 35 F, Guomao Business Mansion,3005 Nanhu Road, Luohu
District, Shenzhen, China, no produto MACROQUAT 200 SL, registro nº 25321, leia-se:...Hubei
Iprochem Biotech CO.,LTD., endereço North of No.2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park,
Geputan Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China, no produto
MACROQUAT 200 SL, registro nº 25321

No DOU de 30 de dezembro de 2021, em Ato nº 54, Seção 1, item 71, onde se
lê:...IPROCHEM CO., LTD., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road,
LuohuDistrict, Shenzhen, China, no produto ELIMINATE, registro nº 00921, leia-se:...Hubei
Iprochem Biotech CO.,LTD., endereço North of No.2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park,
Geputan Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China, no produto ELIMINATE,
registro nº 00921.

No DOU de 17 de janeiro de 2022, em Ato nº 01, Seção 1, item 16, onde se lê:
...Chizou, leia-se: ...Chizhou; onde se lê: ...Xi'na, leia-se: ...Xi'an; onde se lê: ...Índia, leia-se:
...China.

No DOU de 02 de agosto de 2022, em Ato nº 36, Seção 1, item 36, onde se
lê:...Iprochem Co. Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road Shenzhen
Louhou District, China, no produto Bingo 800 WG, registro nº 36121, leia-se: ...Hubei Iprochem
Biotech Co., Ltd., endereço North of No. 2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park, Geputan
Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China no produto Bingo 800 WG,
registro nº 36121.

No DOU de 02 de agosto de 2022, em Ato nº 36, Seção 1, item 60, onde se lê:
...Shangai Huikwang Corporation, leia-se: ...Shangai HKC Ltd.

No DOU de 28 de fevereiro de 2023, em Ato nº 8, Seção 1, item 81, página 5, onde
se lê: ...Iprochem Co., Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road
Shenzhen Louhu District, China, no produto Produtop 500 SC, registro nº 33422, leia-se:
...Hubei Iprochem Biotech Co., Ltd., endereço North of No. 2 Huaxiang Road, Salt Chemical
Recycle Park, Geputan Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China, no
produto Produtop 500 SC, registro nº 33422.

No DOU de 14 de abril de 2023, em Ato nº 18, Seção 1, item 161, onde se lê:
...Iprochem Co., Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion,3005Nanhu Road Shenzhen
Louhu District, China, no produto METOMIL CHDS, registro nº 27620, leia-se:...Hubei Iprochem
Biotech CO.,LTD., endereço North of No.2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park, Geputan
Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China, no produto METOMIL CHDS,
registro nº 27620.

No DOU de 14 de abril de 2023, em ATO Nº 18, Seção 1, item 25, onde se lê:
...Iprochem Co., Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road Shenzhen
Louhu District, China, no produto Gameover, registro nº 30621, leia-se: ...Hubei Iprochem
Biotech Co., Ltd., endereço North of No. 2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park, Geputan
Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province China, no produto Gameover, registro nº
30621.

No DOU de 14 de abril de 2023, em Ato nº 18, Seção 1, item 23, onde se
lê:...Iprochem Co., Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road Shenzhen
Louhu District, China no produto Atrazina Max CHDS, registro nº 25021, leia-se: ...Hubei
Iprochem Biotech Co., Ltd., endereço North of No. 2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park,
Geputan Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province, China, no produto Atrazina
Max CHDS, registro nº 25021.

No DOU de 3 de maio de 2023, em Ato nº 19, Seção 1, item 110, onde se lê:
...Iprochem Co., Ltd., endereço 35 F, Guomao Business Mansion, 3005 Nanhu Road, Luohu
District, Shenzhen China, no produto Clomamax, registro nº 12720, leia-se: ...Hubei Iprocehm
Biotech Co., Ltd., endereço North of No. 2 Huaxiang Road, Salt Chemical Recycle Park, Geputan
Town, Yunmeng County, Xiaogan City, Hubei Province China, no produto Clomamax, registro nº
12720.

No DOU de 27 de dezembro de 2023, em Ato nº 57, Seção 1, item 71, onde se lê:
...inclusão do formulador Meghmani Organics Limited., endereço Unit IV, Agro Division, Plot no.
22/1, 22/2, Phase IV, GIDC Industrial Estate, Panoli-394116, Taluka Ankaleshwar, District
Bharuch, Gujarat, Índia, no produto Kaiso Max, registro nº 20423, conforme processo nº
21000.088448/2023-11, leia-se: ...inclusão dos formuladores Meghmani Organics Limited.,
endereço Unit IV, Agro Division, Plot no. 22/1, 22/2, Phase IV, GIDC Industrial Estate, Panoli-
394116, Taluka Ankaleshwar, District Bharuch, Gujarat, Índia e Reopen S.A., endereço Rio Del
Rey entre Rio Potrero y Rio Pinto, Ruta 24 Km 4,5, General Rodriguez, Buenos Aires, Argentina,
no produto Kaiso Max, registro nº 20423, conforme processo nº 21000.088448/2023-11.

No DOU de 29 de dezembro de 2023, em Ato nº 58, Seção 1, item 37, onde se
lê:...Nome Químico: (1) (RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl)-5-
methoxymethylnicotinic acid, leia-se:...Nomequímico:(RS)-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-
imidazolin-2-yl)-5-methoxymethylnicotinic acid.

No DOU de 29 de dezembro de 2023, em Ato nº 58, Seção 1, item 9, Onde se lê: ...
(1) 1,1-dimethylpiperidinium chloride, leia-se: ...1,1-dimethylpiperidinium chloride.

No DOU de 29 de dezembro de 2023, em Ato nº 59, Seção 1, item 93, onde se lê:
...a inclusão das culturas Milho, Milheto, Sorgo, Abacate, Abacaxi, Abóbora, Abobrinha,
Begônia, Berinjela, Cacau, Cupuaçu, Chuchu, Gérbera, Guaraná, Jiló, Kiwi, Mamão, Manga,
Maracujá, Romã, Maxixe, Pepino, Melão, Melancia, Pimenta, Pimentão, Quiabo, inclusão de
alvos biológicos Phyllocoptruta oleivora Orthezia praelonga Saissetia oleae na cultura Citros
(Laranja), redução de dose e inclusão do uso de adjuvante para controle das pragas Bemisia
tabaci raça B na cultura do Algodão, Bemisia tabaci na cultura do Feijão; e inclusão do uso de
adjuvante e redução de dose e do número máximo de aplicações para controle da praga
Bemisia tabaci na cultura da Soja, e inclusão das culturas de CSFI: Milheto e Sorgo, no manejo
de Cigarrinha-do-milho (Dalbulus maidis), para o produto Fiera SC, registro nº 5622, conforme
processo nº 21016.006803/2022-92, leia-se: ...com a inclusão das culturas Milho, Milheto,
Sorgo, Abacate, Abacaxi, Abóbora, Abobrinha, Anonáceas, Begônia, Berinjela, Cacau, Cupuaçu,
Chuchu, Gérbera, Guaraná, Jiló, Kiwi, Mamão, Manga, Maracujá, Romã, Maxixe, Pepino, Melão,
Melancia, Pimenta, Pimentão, Quiabo, inclusão de alvos biológicos Phyllocoptruta oleivora
Orthezia praelonga Saissetia oleae na cultura Citros (Laranja), redução de dose e inclusão do
uso de adjuvante para controle das pragas Bemisia tabaci raça B na cultura do Algodão, Bemisia
tabaci na cultura do Feijão; e inclusão do uso de adjuvante e redução de dose e do número
máximo de aplicações para controle da praga Bemisia tabaci na cultura da Soja, e inclusão das
culturas de CSFI: Milheto e Sorgo, no manejo de Cigarrinha-do-milho (Dalbulus maidis), para o
produto Fiera SC, registro nº 5622, conforme processo nº 21016.006803/2022-92.

No DOU de 29 de dezembro de 2023, em Ato nº 59, Seção 1, item 87, onde se lê:
...inclusão das culturas Abóbora, Álamo, Alface, Alho, Almeirão, Ameixa, Aveia, Café (Campo),
Caju, Caqui, Cebola, Cenoura, Chicória, Cevada, Crisântemo, Eucalipto (Viveiro), Figo, Goiaba,
Manga, Nectarina, Plantas Ornamentais, Rosa, e inclusão de alvos biológicos Colletotrichum
gossypii var. Cephalosporioides na cultura do Algodão, Colletotrichum lindemuthianum na
cultura do Feijão, Microsphaera difusa na cultura da Soja, para o produto Cerimônia, registro nº
45719, conforme processo nº 21016.004366/2022-72, leia-se: ...inclusão das culturas Abóbora,
Álamo, Alface, Alho, Almeirão, Ameixa, Aveia, Banana, Café (Campo), Caju, Caqui, Cebola,
Cenoura, Chicória, Cevada, Crisântemo, Eucalipto (Viveiro), Figo, Goiaba, Manga, Nectarina,
Plantas Ornamentais, Rosa, e inclusão de alvos biológicos Colletotrichum gossypii var.
Cephalosporioides na cultura do Algodão, Colletotrichum lindemuthianum na cultura do Feijão,
Microsphaera difusa na cultura da Soja, para o produto Cerimônia, registro nº 45719, conforme
processo nº 21016.004366/2022-72.

No DOU de 04 de janeiro de 2024, em Ato nº 62, Seção 1, item 13, onde se lê:
...produto Manzivex I, leia-se: ...produto Regalo.

No DOU de 04 de janeiro de 2024, em Ato nº 62, Seção 1, item 15, onde se lê:
...registro nº 40719, leia-se: ...registro nº24618; onde se lê: ...processo nº 21016.008346/2023-
51, leia-se:...processo nº 21000.046482/2017-71.
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